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terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, rosa Katia dE PaiVa 
fraNca, mat. nº 730793/1, na função de servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12% 132,00

adicional por tempo de serviço – 50% 616,00
total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662361
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.366 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo  nº 2019/68101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994, art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, GUilHErME Kos sEiXas, mat. nº 5479/1, na função de 
técnico em Gestão de infraestrutura, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
sEdoP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.034,38 
(cinco mil e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

1.560,76
187,29

1.398,44
1.887,89 5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662448
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.283 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/36915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria GorEtH saNtaNa da silVa, mat. nº 104361/1, na função de téc-
nico de laboratório, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
Estado de saúde Pública - sEsPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por tempo de serviço – 55% 605,00

total de Proventos 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662458
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.213 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/368862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 

da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 51/2006; art. 19, inciso iii, da lei nº 6.839/2006; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, liVia alEXaN-
dra NEGrao BraGa, mat. nº 5117453/1, no cargo de Professor adjunto 
40H, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará 
– UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.002,74 
(dezesseis mil, dois reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão-das-3 – 30%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

  3.726,67
303,56

4.024,80
2.981,34
4.966,37
16.002,74

 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 683 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2014/516985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ElUiZa Mota Ma-
tos, mat. nº 348252/1, na função de agente de artes Práticas, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
 total de Proventos

  1.100,00
132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662888
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.231 de 14 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2014/281685.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/2014; 
art. 70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aldENiZE 
colarEs caldas MaciEl, mat. nº 2004500/3, no cargo de delegado de 
Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:


